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DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA JUNTA DE FREGUESIA DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

Epígrafe |Sondagem de Prospeção e Pesquisa e potencial exploração de Hidrocarbonetos na 

Área de Concessão de “Pombal”, em Bajouca, concelho de Leiria 

 

Deliberação | Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, a Junta de Freguesia da 

União das Freguesias de Monte Redondo e Carreira após uma análise profunda sobre várias 

vertentes e pareceres considera que: 

 Após o acompanhamento próximo do desenvolvimento do processo, nomeadamente 

no que respeita à análise particular da Proposta de Definição de Âmbito do Estudo de 

Impacto Ambiental e parecer posterior da Agência Portuguesa do Ambiente, existem 

inúmeras questões que constituem franca preocupação; 

 A incerteza que envolve o projeto, designadamente relativamente aos métodos a 

utilizar em todas as fases, quer no contexto de pesquisa, quer no contexto de 

potencial exploração, leva a que existam enormes reservas quanto aos potenciais 

impactos ambientais, sociais e económicos do projeto mencionado;  

 A distância de habitações ao local a intervencionar é ínfima e trará, sempre, 

consequências negativas de relevo para a população no que se refere à sua qualidade 

de vida;  

 A Australis - Oil & Gas Portugal, Sociedade Unipessoal Lda. não expressou 

esclarecimento proativo e imediato junto da população assim que tornou pública a sua 

intenção de prospeção e potencial exploração no norte do Concelho de Leiria junto 

das entidades locais (nomeadamente das Câmaras Municipais da Região e da Junta de 

Freguesia da Bajouca), a Junta de Freguesia, de forma ponderada, analisou todas as 

questões e deve manifestar total apoio aos cidadãos que tem vindo a expor as suas 

legítimas preocupações ao longo dos últimos meses; 

 A Junta de Freguesia promoveu uma sessão de esclarecimento com a participação de 

Professores do Instituto Politécnico de Leiria, onde manifestamente compreendemos 

que as dúvidas quanto aos impactos só não existem quanto à sondagem por métodos 

convencionais restando no executivo enormes dúvidas quanto aos métodos a utilizar 

em fase de potencial exploração; 

 Tecnicamente e de acordo com a biografia científica temática analisada por técnicos 

do Município de Leiria as formações geológicas da nossa zona geográfica têm pouca 

permeabilidade pelo que a potencial exploração poderá obrigar à utilização do método 
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 fraturação hidráulica, conhecido internacionalmente por "fracking", processo muito 

agressivo e já proibido em vários países da europa e do mundo pelo impacto 

ambiental que significa, sobretudo no que respeita à qualidade do ar, à qualidade dos 

aquíferos superficiais e subterrâneos; 

 Não existem quaisquer garantias de que este projeto seja inócuo para o ambiente e 

para a população, a Junta de Freguesia considera, em definitivo, que nada indemnizará 

a Freguesia quanto aos riscos que se podem correr em particular na ocorrência de 

potenciais acidentes avassaladores e que podem comprometer as gerações futuras; 

 As entidades governamentais, apesar de contactadas pela Junta de Freguesia, 

nomeadamente Laboratório Nacional de Energia e Geologia, não manifestaram 

disponibilidade para colaborar na dissipação de dúvidas acerca desta questão. 

 Cabe, também, às entidades locais desenvolver todos os esforços para que a transição 

energética para usos mais limpos e amigos do ambiente se concretize.  

 

A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Monte Redondo e Carreira delibera, por 

unanimidade, e ao abrigo da alínea x) do nº 1 do Artigo 16º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, nomeadamente no que respeita à manifestação sobre assuntos do interesse 

da Freguesia, declarar-se totalmente contra o desenvolvimento de qualquer projeto de 

sondagem de prospeção e potencial exploração de hidrocarbonetos na nossa Região. Mais 

informa este órgão que a decisão agora exposta realiza-se depois uma análise aprofundada e 

ponderada da questão após a qual persistem enormes reservas quanto ao assunto e 

garantindo, desta forma, o princípio da precaução quanto ao superior interesse das nossas 

populações. Neste contexto, a Junta de Freguesia delibera, ainda, enviar estas considerações 

às entidades locais, nomeadamente à Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de 

Monte Redondo e Carreira, à Câmara Municipal de Leiria, à Assembleia Municipal de Leiria, à 

Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, e às entidades governamentais, 

designadamente ao Senhor Ministro do Ambiente e da Transição Energética, ao Senhor 

Primeiro-Ministro, aos vários grupos parlamentares com acento na Assembleia da República 

e a sua Exa. Presidente da República Portuguesa.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

A Presidente da Junta de Freguesia 

Céline Moreira Gaspar 


